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Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julga-

mente. 

• . %L 	JCJ DE GOIÃNí 

Protocolo 

Entrada/ Q _/_:_! 

Fôlha  

JUSTiÇA DO TRABAL.MO 

NPRIA JOSI DOS SANTOS, brasileira, vitíva, d 

instica, residente a Rua 200 C ng 150 em VIla Nova-Goinia, vem , 
via de sea bastante procurador advogado que esta assina, inscrito 
na O.A.B. Seço de Gois, sob o numero 814, com enderço profis-
sional a Av. Anhanguera, 2937 sala Lj.- G0INIA, expor e requerer a 
V. Exa. o seguinte: 

Vem reclamar contra o Sr. JACI COSTA, brasi-
leiro, solteiro, proprietrio e residente no HOTEL CENTRAL,a% Rua 

71 nQ 44 B.POPULAR-Goinia, pelas razes que passa expor: 
Que, trabalhou como cozinheira durante dois 

2) anos no Hotel Central de propriedade do empregador; 
Que, o proprietrio se recusou a assinar a 

Carteira de trabalho ng 77626 série 135,  alegando que o Hotel no 
era registrado; 

e) 	 Que percebia somente Cr$90,00  de saikio; 
Que no lhe foi dado o aviso prvio; 
Que, durante os dois anos no gozou farias 

nem licenças regulamentares; 

 Que, no lhe foi pago a redu.ço de sa1rios 

 Que, requer aInda, lhes sejam pagos tambxn - 

os dois dcimos terceiros;sa1rios (13); 

 Que, entrou para o serviço em 1970  e saiu - 

em outubro de 1.972 	no período de (11/1970 a 10/1972). 
Assim sendo, requer a V. Exa. seja o empre- 

gador compelido ao pagamento das seguintes quantias: 

l) Diferença do salrio no valor de Cr$2.784,00 

2) Frias no gozadas 41200 
39) Aviso prvie 206,00 

Li.) Indenizaço 412,80 
59) Décimos 13 412 1 80, 

perfazendo o total de quatro mil duzentos e vinte e oito cruzeiros 

e vinte centavos, (CR$ 4.228,20). 



Para comprovar a existncia da Emprsa, anexamos 
prewente, recibo de pagamento de hspedes feito ao empregador, 

Isto pasto, protestamos pelo depoimento pessoal do 
empregador e por todos os meios de provas admitidos em direito 
requer seja notificado o reclamado para comparecer a au.dincia 
que fr designada. 

Juntamos a carteita de trabalho e o recibo j men- 
cionado. 

P, deferimento 

Goinia, /23 de fevereiro 4e1973 

Hernano Vieira da Silva 
CPF. 001153161. 
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Certifico 	
fé que foi de,ignads 	

data 

LSI 	às 	32•hora81 para 

dd 4 	acja, ficando ciênte o 

rdana 

Ch.e da secretaria 



PROCURA Ç O 

Pelo instrumento de procuraço por assinado, eu, 
MARIA JOS4 DOS SANTOS, brasileira, viíva, doinstica, resi-
dente a Rua 200 C nQ 150- Vila Nova em Goinia, nomeio e 
cor titu.o o meu bastante procurador IRMANO VIEIRA DA S]IL 
VÁ, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB sob ng 814 
com Escrit6rio Profissional Av. Anhanguera, 2937-sala Li., 
Centro de Goinia, com poddireg para o forum em geri 6 uad 

judicia", em cualquor juízo, 1nstiicia ou tribunal pondo 
rr opor aç6cs, viiaf 	(ciStL 	:trpor ïocro 

confessar, transigir, r3cc4r 	r 	 firi 	ccrpr 
missos, concordar e substabeler._ _ 

9 
Rixa 

Go1nia, 22 de fevereiro de 1.973 

C n 9  150- Vila Noa 
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/_. 

Maria Jose dos Santos 

Pça.C(vica ng 9 

13920 
	

Treze horas e vinte minutos 

oito 
	 maio-1973 

Goinia 
	

09 	março 
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Sr. 
Jaci Costa - Hotel Central 

Rua 71 no 144 - B.Popular 

NESTA 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUiVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ 

Aos ' 	ias do mês de 	 do ano de ' 

nesta cidade de 	-. 	 às 1-,:choras,  na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos, para instru-

ção e julgamento da reclamação relativa a 

que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de 

dissídio e após a votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

,por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos 

do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de Cr$  

Custas pelo reclamante no i m p o r t e de Cr$ 

Do que para constar, foi lavrado o presente que vai A, 

assinado pelos membros da Ju ta, peloChefe daSec a. 

...................:iv 
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MOD. 29 


